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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Roberto Freitas, 

que “Dispõe sobre a aplicação de multa por discriminação ou constrangimento a 

mulheres que estejam amamentando em locais públicos”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 

que exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade e ilegalidade do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a violação ao Pacto 

Federativo uma vez que os Arts. 145 e 146 da Lei Estadual nº 17.431, de 2021, que 

consolida a legislação paulista referente à proteção e defesa da mulher, já disciplina 

normativamente o assunto impondo inclusive multa no caso do descumprimento da 

medida, não havendo, desta forma, espaço normativo para a suplementação pelo 

Município, entendimento este confirmado por julgado aduzido pela Douta Procuradora 

Legislativa. 

Ademais, mesmo que assim não o fosse, encontra-se em vigência a Lei 

Municipal nº 12.715, de 2023, que dispõe sobre o direito ao aleitamento materno no 

Município. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma 
vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Em face do exposto, apontamos a inconstitucionalidade e ilegalidade do 

PL 622/2025. 

S/C., 23 de setembro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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